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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 062/2018.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO. Mênor preÇo por item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria I\,4unicipal de Saúde - SEÍ\ilUS, Secretaria Àrlunicipal de
AdmrnastraÇão e A/odernização - SEAI\íO, Secretaria Municipal de Trânsito e Íransporte -
SETRAN e Secretaria l\4unicipal cie Educação - SEÍVIED
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31 O1 1902t2018
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 19 de julho de 2018, às
í4h (quartoze horas) - Caso ocorra ponlo facultativo ou outro ampedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura tVlunicipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
desrgnados pela Portaria N.' 6285 de 31 de Janeiro de 2018, torna público, para
conhecimento dos interessados. que realizará e julgará a licitaÇão acima indicada e receberá
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Sentos, no í657,
Bairro Juçara, lmperatriz /MA regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de lulho de 2002.
Decreto l\4unicipal n.a 2212007. Decreto À/unicipal no '13 de 31 de março de 20'15 e por este
Edital e seus anexos. aplicando-se subsidiariamente, no que couberem. as disposições da Lei
n'6.666/93 e demais normas regLrlamentares aplicáveis à espécie

1. DO OBJETO

1.1 Empresa especializada na aquisição e recarga eventual e futura de Gás de Cozinha.
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria
Nlunrcipal de Adminlstração e lvlodernizaçáo - SEAÍVO. Secretaria Municipal de Trânsito e
franspone - SETRAN e Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

1.2 Valor Global Estimado para a ContrataÇão: R$ 685.512,80 (seiscentos e oitênta e
cinco mil, quinhentos e doze reais e oitenta centavos)

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referêncla.
b) Anexo ll - Í\ilodelo de Carta Credencial,
c) Anexo lll - Í\ilinuta da Ata de Registro de Preços,
d)Anexo lV Minuta Co Contrato.
e) Anexo V - DeclaraÇão a que alude o aft.27o, V da Lei n." 8.666/93:
f) Anexo Vl - Modelo de Declaração Dando Crência de que Cumprem plenamente
os Reqr:isrtos de Habilrtação.
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ft

3, DO SUPORTE LEGAL

3 1 Esta hcitaçãc reger-se-á pela Lei Federal no io.s20. de 17 de julho de 2002, Decreto
ulunicipai a" 022i2007, Decreto lúunicipal no 13, de 31 de março de 20ís, Lej complementar
123/06 e alteraÇões, por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamentê, no que
couberen-r. as disposrÇóes da Lei n" 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais
disposrções legais aplicáveis. que íicam fazendo parte integranle dá mesma, independente
de transcnção

4. DA DOrAÇÃO

Na licitação para registro de preÇos não é necessário indicar dotação orçamentária, que
somente será exiglda para a formaiizaÇão do contrato ou outro instrumento hábil nos termos
do art. 7' § 2". Co Decrelo Municipal jL2t?OjS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mÍnimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participaÇão exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites deíinidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empÍesas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de êmpresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios

5.4.6. Pessoas Físicas.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçara , lmperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com u
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6. DO CREOENCIAMENTO

6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos peÉinentes ao presente certame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.1.2. As participantes deverâo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Dêclaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.

6.'l .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais Íarão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
6.'1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11 ,488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deveráo observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

Rua Urbano Sanlos, no 1657 - Bairro Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com a
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prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçóes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1 . A proposta de preços

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 062/2018-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /M4,, lmperatriz (MA)
cEP 65.9í6-193
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , lmperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com I

o
N

ç(



ESTADO DO MARÀNHÁO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da pÍoposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.í) PARAA FORMULAçãO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIçAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificaçôes mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NASESSÃO EM PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREçO IMPRESSA.

9. DA ACETTAçÃO rÁCrre
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do
serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encaÍgos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A entrega dos produtos/serviços deverão ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento/Serviço" emitida pelas Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO,
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria Municipal de
Educação -SEMED.
9.2.1. A entrega dos produtos/serviços será feita de forma parcelada, nas quantidades e
local estabelecidos na "Ordem de Fornecimento/Serviço".

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alteraçôes ou alternativas nas condiçôes/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinha s, emendas, rasuras ou borrôes

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposla ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, náo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste Edital implicará na

Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperaÍiz@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

desclassificação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execuçâo do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9,3, respectivamente.

í0. DA HABILITAÇÂO

'l 0.1 . A documentação de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura t\Iunicipal de lmperatriz - MA
Pregáo Presencial n" 062/2018-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA lmperatriz (MA)
Envelope 2 - OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nom_e comercial do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAçAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
acompanhado do documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) dos sócios e dos administradores não
sócios, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitaçâo.

l) Balanço Patrimonial e demonstraÇóes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairo Juçara , ImperatrizMA
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade AnÔnima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
dê atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

p) Registro junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.3. 1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Debito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
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'10.4. As certidôes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

í1, DO PROCEDIMENTO

11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitaçáo (Envelope 02).

11.1.1.O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta deMenor Preço e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabetecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.

11 .4.3. Dos lances ofertados nâo caberá retratação.

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes.

1í.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenaçâo das propostas.

11 .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre aproposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

11 .8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitaçâo e do tipo Menor Preço por item, em consonância com o que estabelece

a legislação pertinente.

12.2. SeÉo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições

deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços.

.12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara , ImperatrizMA
CEP65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmailcom b

I 'l .8.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar
suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

11.8.2. A apresentaçâo de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

í1.8.3.Seráo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva.

11.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído o percentual referente
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3',
da Lei no 8.666/93.

11.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, seráo
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.8.6.. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponentê cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

11.9.1. Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais
licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor
proposta do licitante mais bem classificado.

11 .1 0. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.

'11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

1'1.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;

1.1.13.O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataçáo, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.
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12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessáo e na pÍesença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No caso de divergência êntre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

í3. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intençáo de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apÍesentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazóes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

í3.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

14. DO REGISTRO DE PREÇO

í4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o reglstro
formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da AdministraÇão Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,
especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, coníorme especificaçôes
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalícias.

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (0í ) ano, e em conformidade com a legislaçâo, náo
obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisiÇão.

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

Rua Urbano Santos, no 1657 Bairro Juçara, lmperatri/MA
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14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações
que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a
êxecuçáo dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará
os interessados pâra assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade dê fornecedores a serem registrados, a qual se
constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados
os requisitos de publicidade e economicidade.

1.4.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de
requisição formal, ou similar, no que couber.

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentes, na ordem de classificaçâo, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de
sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

15. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

15.1 . Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO,
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência
de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

15.2. Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas
públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades
controladas, direta ou lndiretamente pelo Município.

í6. DAADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgáo/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de
Preço desta Comissáo Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a
vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 3'1 de março de 2015.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a
Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possiveis fornecedores e
respectivos preÇos a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgáo Gerenciador.

'16.4. Caberá aos fornecedores beneÍiciários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não pre.iudique as obrigaÇões antêriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 3'1 de março de 2015.

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorizaÇão do

órgão gerenciadôr serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão
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gerenciador.

í2. DA ExcLUsÃo oo roRuecEDoR REGISTRADo

1 7.1 . O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

17.1.1. Descumprir as condiçôes daAta de Registro de Preços.

17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.

17 .1.4. Tiver presentes razóes de interesse público.

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

17 .1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8. DAS OBRTGAçÔES DO ORGÃO GERENCTADOR

í 8.í. Compete ao Órgão Gerenciador:

18.1.'1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços
. SRP

18.1.2. Efetuar o registro do Iicitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro
de Preços.

18.í.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicaçáo, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.

18.1 .5. Aplicar as sançôes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados.

'18.1.7. Regiskar no Portal de Compras a ata de registro de preço.

1 8.1 .8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela decorrentes.

í 9.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:

'19.2.1. Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Ôrgão Gerenciador.

19.2.2. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

19.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade dê
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Contratantê:

í 9.3.1 . Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento
deflnitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçóes do Termo de Referência.

19.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.

19.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

19.3.5. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

19.3.6. Verificar se a execução do ob.jeto foi realizada com observação às disposiçôes
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.

í9.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.

19.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

19.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais seráo
entregues.

19.3.'10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.

19.3.'l'1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência.

I 9.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os teÍmos de sua proposta.

19.3.'1 3. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

19.3.14. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

1 9.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

20. DAATA DE REGTSTRO DE PREÇO

20.1 . Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
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condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação , para Íazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

20.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condiçóes estabelecidas no Edital, terá a validade de 12
(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto
Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

2í. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1.lniciar a execução do ob.jeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

2'l .2.Respeitar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no
Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
2í.3.Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais,
após cada solicitação formal.
21.4.Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuçã_o do objeto.
21.5.Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
21.6.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em Êzáo de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
21.7.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençáo dessas
condições.
21.8.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
2'1.9.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
21.1O.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § lo; do art. 65 da Lei

8.666/93.
21.1 1 . Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqúências de sua inexecuÇão total ou parcial.

21.12.lndicat em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverâ se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou vie

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

21.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em

parte, o obleto do Cõntrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados;
21.14.Reparar, corrigir, remover, Substituir, desfazer e rcÍazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riicos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
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solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperÍeiçôes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execuçáo do objeto.

2 í .15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
21 .l6.Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisiçôes com vÍcios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o ptazo.
21 .1 7.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultanles da execução do contrato.
21.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
21 .19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.20.Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
21.21.AÍc com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.
21.22.Pa9{ todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21.23Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da íiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as parles.
21.24.Relalar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestâr prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
21 .25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçÕes, indenizações, vales{ransportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
21 .26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
21 .27. Responsabilizar-se por quaisquer açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21.28.Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
21.29.Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
21.3O.Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
21 .31. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
21 .32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
21.33.Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de

Administração e Modernizaçáo - SEAMO, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte -
SETRAN e Secretaria Municipal de Educação - SETMED ou outro local designado por estas.

21.34.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
21 .35.Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta.
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21.36.Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I do Termo de Referência.
2 í .37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21.38.Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitaçôes do
governo municipal.
21.3g.Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência,
21.40.São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.
21 .41.Os botijões em que, após a entrega, forem detectados defeitos ou vazamentos, Efetuar a
imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relaçáo ao fornecimento
do gás de cozinha e dos acessórios.
21.42.4 evitar a entrega de gás de cozinha imprópria ou de qualidade inferior, não podendo tal
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

22. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

22.1.Efetuar o pagamento na forma do item 24 do Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
22.2.Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item 30 do Edital.
22.3.Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
22.4.Rejeitar os materiais cujas especificaçóes não atendam os requisitos mínimos constantes
do Anexo I do Termo de Referência.
22.5.Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
coÍretivas necessárias.
22.6.lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
22.7.Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso náo esteja de acordo com as especificaçôes e
condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.
22.8.Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçôes pertinentes

no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
22.g.Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
22.11.VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestãO contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

22. I 1 .Éxpedtr as Autorizações de Forneci me nto.

22.12.Receber o objeto nos dias, horário e determinado na requisição/autorização de

fornecimento;
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23. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.1. O futuro contrato que advir do Edital, vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro de 2018,
a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através
de termo aditivo. Conforme disposiçÕes do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá
sofrer acréscimos e supressôes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93.

24. DAS COND|çÕES DO PAGAMENTO

24.1.O valor estimado da aquisição dos objetos fora pesquisado no mercado local e online
através de sites especializados, conforme pesquisa efetuada no mercado, a correr por conta
dos recursos.
24.2.Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o Termo de Referência;
24.3.Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
24.4.4 CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
24.5.Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota flscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues nas Secretarias, para fins de liquidação e pagamento.
24.6.0 pagamento à Contratada será efetuado, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação
das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
24.7§ pa,amento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIM ENTOER ECARGAS DO GAS DE COZINHA à medida que forem entregues os

0J

mesmos, não devendo estar vinculado a liquidagão total do empenho.
24.8.A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' com a Justiça do

Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre oS Serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

24.g.para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
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22.l3.Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
22.14.Preslar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execugão do contrato;
22.15.Petmi|lr o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a entrega material.
22.1o.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
22.17.Exigr o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
a)Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
b)Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
c)Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
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apresentação, ao final de cada entrega ou período nâo inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
24.10. A atestaçáo da faturâ correspondente à prestação da aquisição e recarga caberá ao
fiscâl do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
24.11.Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
24.12.4 conlagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
24.13.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
24.14.4 CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
24.15.4 CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
24.16.4 CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
24.17.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concoÍrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
24.18.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; | = lndice de compensação financeira = 0,000í6438; e VP = Valor da
prestação em atraso.
24.19.0 preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço registrado
na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
24.20.0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme Decreto
Municipal n.o í 3/2015.
24.21.No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
24.22.Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situaçóes previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993
ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o 13/2015.

I

I
L.

25. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

25.1.Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nes

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaÇões previstas na alínea "d" do

inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Dêcreto Municipal n.o 13/2015, de 31

de março de 2015.
25.2.Pa-:a restabelecer a relação que aS partes pactuaram inicialmente entre oS encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a.iusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea 'd" do

Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações.
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26. DO PRAZO E COND|çÔES DE ENTREGA

26.1.4 execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento'
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.
26.2.0 fornecimento dos bens será eíetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determrnados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
26.3.0 fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais dÍsposiçôes
do Termo de Referência.
26.4.4 Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
26.5.Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
26.6.4 Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condrções do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

27. DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

27.1.O (s) objetos (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
2T.2.PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados no Anexo I - Termo
de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
2T.3.DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
27.4.0 descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mâo de obra necessária.
27.5.O aceitelaprovação do(s) produto(s) pelo órgâo licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
Íaculdades previstas no art. 'Í8 da Lei n.o 8.078/90.

28. DAS PENALIDADES

28.1.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
28.2.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
dedes cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
28.3.Multas:

28.3.1-0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a coNTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.

28.3.2-0,06% íseis cenúésirno s por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
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28.3.3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabêlecido no contrato.
28.3.,4- 5 %o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no instrumento convocatório.
28.3.í 10 96 (dez por cenÍo,) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
porinexecuçáo parcial do contrato.
28.3.6- 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superiot ao ptazo
limite de trinta dias, estabelecido na alÍnea "a".
28.4Rescisáo contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
28.5.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo,
desde que haja conveniência para a AdministraÇão Pública.
28.6. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
28.7.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior

29. DA RESCISÃO DO CONTRATO

29.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21106193.

29.1 . 'l . Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especiíicaçôes e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.

d) O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

0 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor

inicial do contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de

21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execuçáo por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Baino Juçara , lmperatriz/MA
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(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que totalizem o mesmo prazo,
independêntemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizeções e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes
assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que se.ja normalizada
a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execuçâo do
contrato.

30- DA F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

30.1.4 fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
pelo servidor serão especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçâo das
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
30.2.4s decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das
medidas convenientes a Administração.
30.3.4 fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
30.4.4 atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

31- SUBCONTRATAÇÃO

3í.í. Não é permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a execução do contrato

32- DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS

32.1. Após a declaraçâo do vencedor da licitaçâo, não havendo manifestaçáo dos licitentes
quanto à intençáo de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) lavrará a ata da sessão e

submeterá o processo à homologação da autoridade competente.

32.1.1. No caso de interposiÇão de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

32.2. O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §
1o, da Lei n' 8.666/93.

Rua Urbano Santos, n" 1657 Baiffo Juçara , ImperatrizMA
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32.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitaçáo por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

32.4. Decatâ do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

32.5. A participação nesta licitaçáo implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

32.6. O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçáo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constâr no ato da
sessão pública.

32.7. Não serão considerados motivos para desclassif icação simples omissões ou erros
Íormais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e náo prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

32.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

32.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

32.1 0. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

32.11 . Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

32.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

32.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

32.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

32.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

32.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislaçáo
vigente.

32.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

32.18. Os Senhores Secretarios poderão revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do
que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei
no 8.666/93).

32.'19. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS, de Administração e Modernização - SEAMO, de
Trânsito e Transporte - SETRAN e de Educaçâo - SEMED.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçara, lmpeÍatri/MA
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32.20. Após a homologação da licitaçâo, o licitante vencedor será convocado para
assinâtura do contrato.

32.21. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, n" 1657- Bairro Juçara
I mperatriz/MA CEP 65.900-505
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 18h.

lmperatriz (lUA), 29 de junho de 2018

CHRISTIANE FERNANDES
Pregoeira

SILVA

Rua Urbano Santos, no 165? - Baino JuçaÍa , Imperatri/MA
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u

@,,



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N'0622018. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2018.

na
Rua_, io _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_,
neste ato reprêsentada poÍ _, portador do CPF no e
RG no_, abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO, Secretaria Municipal de
Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria Municipal de Educação - SEMED, os preços
infra discriminados, Contrataçâo de empresa para aquisição e recarga eventual e futura de
Gás de cozinha, conforme Termo de Referência e Anexo l, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL nO 062/20í 8-CPL:

a) P,azo de validade da proposta, que não poderá ser lnferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A entrega dos materiais será no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação
formal pela Contratante emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO, Secretaria
Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria Municipal de Educação
- SEMED.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

a

NO

C1

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , lmperatrizMA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
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TERMO DE ERÊNCIA

1. DOOBJETO
1 .1 . DescriÉo Constitui objeto deste Termo de Referência à aquisiçáo e recarga
eventuel e futura de Gás de Cozinha, para atender as necessidades da SEIIUS e suas
coordenaçôes: cEMl, CAPS AD, RESIDENCIA TERAPÊUflCA, HMl, Hll, SAUDÊ
BUCAL, CÊO, CAPS IJ, CEREST, VIGILÂNC|A SANITÁRIA, CAPS RENASCER,
ATENç-ÃO BÁSICA, DST. AIDS, SAMU, VIGIúNCIA EM SAÚDE, AUDITORIA,
UPA SAO JOSE,

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente aquisição e recarga do gás de cozinha fazem-se necessária para
atender a Jemanda da SEMUS E SUAS COORDENAÇÕES conforme segue:
2.2. Aquisição dos materiais de limpeza .se justifica pela grande importância, haja
vista que são indispensáveis no preparo das alimentaçôes oferêcidas nas coordenações
supracitadas, bem como melhorar a qualidade de vida dos usuários cÍo SUS.
2.3. A divisáo dos itens foi feita por 1 (um) lote visando dotar dê maior celeridade e
eíiciência as várias etapas procedimentais relativas à licitaçáo, formalizaçáo e
gerenciamento das atas de registro de preços, aquisiçáo e recebimento dos itens e controles
dos atos processuais, com reflexos na economia processual e Íinanceira, elém de
proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.
2.4. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser
demandado pela Administração Pública, bem como a conveniência de que as entregas
sejam feitas de forma parcelada e atenda mais de um órgão ou entidâde do munrcípio, o
Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opçáo mais viável ao procedimento
licitatório.
2.5. O objeto previsto neste Termo de Referência se enquadra na classificaçáo de
bens comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir caracterislicas gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
2.8. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais
detenninados pela legislaçáo, descritos de forma a subsidiar aos interessados em
participarem do certâme licitatório na preparaçáo da documentaÉo e na elaboração da
proposta.
2.7. Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais
ampla competição e conforme previsto no ert. 23 §§ 1o e 20 da Lei n. 8666/93 e Súmula 247
do Plenário do TCU.

4. DA UODALIDADE E TIPO DE LIC
4.1 . Modatidade de Licitação

ITAçÃO

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A eventual e futura contrataçáo de pessoa jurÍdica, para a aquisição do objeto
deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns,e encontra
amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo
Decreto Municipar n.o 2212007; no Decreto Municipar n.o oi3, de 31 de março ae'zOis e
alteraçóes posteriorês, que re_guramenta o sistema de Registro de preços no'Municpio oelmperaÍiz; na Portaria no 44g, de í 3 de setembro oe 20be, do Minisiério da Fazenda _
secretaria do Tesouro Nacionar e nas demais regisrações coneratas, àpii."-noã-.",
subsidiariamente, no que couber, a Lei n.' 8.666, oà zt 

-oe 
junho de tôgs, co;-.r".alterações subseqüentes.
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4.1.1. O certame licitatôrio será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
pelo SISTEMA DE REGISTRo DE PREÇO, e, em conformidade com a Lei Federel n.o

10.520, de 17 de.iulho de 2002, regulamentede no Município pelo Decreto Municipal n.o

22t2\o7, Decreto Municipal n.o 013, de 3í de março de 2015, que regulamenta o Sistemâ de
Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n.o 8.666, de 21 de junho 1993 e suas
alterações.

4.2. Tipo dê Licitação
4.2.1. Será adotado na licitãçáo o critério de julgamento com base no TIPO UENOR
PREçO POR ITEM,

5. DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificaçáo como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da Lei Complementar no.

12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o deste artigo, caso
tenha interêsse em usufruir do tratamento previsto nos ads.42 a 49 da lei citada, deverá
comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.
5.2. A comprovaçáo de regularidadê fiscâl das microempresas e emprêsa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo como condição pera
partrcipação na licitação. Na hipótese de haver algumâ restrição relative à regularidade
fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação.
5.3. Na licitaçáo, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4. Para o processo em questâo deverá ser respeitado o ay'.. 47, inciso l, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participaçáo das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contrataçâo cujo valor seja ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
5.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto n0

I 538/2015 para promoveÍ o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 . A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais.
rêdigida com clareza em língua portuguesa. sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa.
6.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza,
que se façam indispensáveis â perfeita execuçáo do objeto dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
6.3. Apresentar indicaçáo detalhada das especificaçóes dos materiais cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras caraclerístices que permitam identificá-
los, com juntada, inclusivê, de prospectos na lingua portuguesa, sem referência às
expressôes 'simila/ ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de
Referência.
6.4. Prazo de validade da PRoposrA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data da sua apresentação, ou seja, da data da sessão pública.a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.
6.5. Verificando-se discordância ent
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o
numéricos e os por êl:tenso, prevalecerão
de lais erros, sua PROPOSTA será rejeitad

re os preços unitário e total da PROPOSTA,
preço total; oconendo divergência entre valores
os últimos. Se o licitante não aceitar a coneÉo
a

( r'o'\
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6.6. Todos os custos decorrentes da elabOraçáo e apresentaçáo da PROPOSTA seráo
de responsabilidade exclusiva da licitante.
6.7. O orçamento estimedo para e contrataçáo, a qual deverá ser adotada para a

formulação da iroposta de preços, apiesenta-se no item íí deste Termo de Referênciá.

7. OA HABILITAçÃO
7.1. Para se habilitar ao processo licitetório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei no.

8.666/93.
7.2. Para íins de habilitação, a título de qualificação técnice, a empresa licitante deverá
apresentar:
7.2.1. Atestado ou declaraçáo de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade
da admir,istração pública ou por emprêsas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contento, ob.jeto compatível com o objeto da licitaçâo.

8. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA /
8.1.. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
8.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
8.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada Íicará obrigada fornecer os
materia;s, após cada solicitaÇão formal, conforme item í3 deste Termo de Referência.
8.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escritô, quando verificâr quaisquer
condiçôes inadequedas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÉo do objeto,
8.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotedos.
8.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, indepêndentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
8.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condições de hebiliteÉo e qualificaçáo exigidas na lícitação,
apresenlando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
8.8. A assinatura do contrato por pessoa compelente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançôes previstas no art.' 8í na Lei 8.666/93.
8.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracteriza o
descumprrmento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
8.9. Aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e suprêssóes do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do s 10; do art. 6s da Lei
8.666/93.
8.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cráusuras avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçio total ou
parcial.
8.'l í .

como
lndicar em até 05 (cinco) dias

seu representante, conforme e
a assinatura do contrato. 01 (um) preposto
(art. 68, da Lei 8666193), aceito pela
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Administração, que deverá se reportar dirêtamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou viâ eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pelâ execuçáo do objeto
8.12. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 4o total ou
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes
resultantes da execuçáo ou de materiâis empregados;
8.12.1. Reparar, conigii, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo dê 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratânte, quaisquer vícios, defêitos, inconeções, erros, falhas
e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execuÉo do objeto.
8.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contreto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidâde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessedo.
8.'13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo ceusados por seus
empregados, ou represêntantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os deconentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.
8. 14. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultântes da execuçáo do contrato.
8.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não lransfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pegâmento.
8.1 5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
8.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
8.'17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
8.18. Pager todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, íretes, seguros,
máo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
8. 19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
I20 Relatar â Contratante toda e gualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
8.21 . Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de habalho, bem como por todas as dêspesas decorrentes
do Íornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
8.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à [erfeita "i""riáo 

d;, a;;iço.
contratados.
8.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhevenham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato
8.24 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção lndividualEPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho _ SSMT do MTE, bemcomo cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho825 Arcar com todos os ônus de trans portes e fretes necessários.8.26. Respeitar as normas de controle de e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
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L27 Responsabilizar-se pelo transportê, acondicionamento e entrega, inclusivê o
descarregamento dos materiais.
8.28. Sujeitar-se a mâis ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da AdministrdÉo
Municipal.
8.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por
esta.
8.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta íinal
ajustada ao último lance ofertado pêlo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
8.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
8.32. Lançar na nota fiscal as especificaçóes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constlntes do anexo I - deste Termo de Rêferência.
8.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da exêcução do
contrato.
8.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.
8.35. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
8.36. Sáo expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Municipio;
b) a subcontratação para a execuçáo do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.
8.37 Os botrjôes em que, após a entrega, forem detectados defeitos ou vazamentos,
Éíetuar a imediata correçáo das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
fornecimento do gás de cozinha e dos acessórios.
8.38 A evitar a entrega de gás de cozinha imprópria ou de qualidade inferior, não
podêndo tal fato ser invocado para justificâr cobrança adicional, a qualquer tÍtulo.

9, DAS OBRIGAÇÓES OA CONTRATANTE /
9.1 . Efetuar o pagamento na Íorma do itêm í 1 deste Termo, após o recebimento
defihitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscars,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes deste Termo de Referência.
9.2. Desrgnar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item í5 deste Termo de Referência.
9.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.9.4. Reieitar os materiais cujas especificações não âtendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I e ll - deste Termo de Referência.
9.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de ReÍerência, para que sejam aãotadas as
medidas corretivas necessárias.
I6 rnformar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após orecebimento dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituiçao ou repáraçao,coníorme o caso.
9.7 . Comunicar prontamente à
Contrato, podendo recusar o recebi
especrÍicações e condições êstabe
ocorrências ao órgão Gerenciador.

Contratada, qualquer ânormalidade na execução do
mento do objeto, caso não esteja de acordo com as
lecidas neste Termo de Referéncia, informando as
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9.8. Verificar se a exeÇução do objeto íoi Íealizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.
9.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o dirêito à contrâtaÉo, sem preiuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.
9.10. VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instruÉo processual necessária.
9.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
912. Receber o objeto nos dias, horário e determinado na requisição/autorização de
fornecimento;
9.13. Disponibilizar local adequado para a realizaçâo da entrega.
9.14. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
a fiel execução do contrato;
9.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para â êntrêge material.
9.í6. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
9.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
9.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
9.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na
legislação.

11. oo PREçO E DAS CONDT çÕEs DE pAGAitENTo /
11 1 O valor estimado da aquisição dos objetos foram pesquisados no mercadolocal e online através de sites especializados que fora estipulado em R$ 335.826,45(Trezentos e trinta e cinco mil oitocêntos ê setenta ê seis reaisequarentaecincocentavos), conforme pesquisa efetuada no mercado , a corer por conta dos recursos112 Os preços incluêm todas as d

10. oo pRAzo DAVlcENctA, ExEcuçÃo DO CONTRATO E LOCAL OE
ENTREGA.
10 '1. O futuro contrato que advir deste Termo de Refêrência, vigorará da data de sua
assinatura ate 31 de dezembro do exercicio financeiro em que for formalizado.
10 2. O cronograma de distribuiçáo com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançôes
previstas ná Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.
10.3. os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou local
designado po_r pessoa competente para tar, acompanhando da respectiva nota fiscal por
pessoal quâlificada da contratada.
10.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condicõesde ingestáo, conforme proposta apresentada, eãpecificaçóes tecnicas ã- Àir"i.' o"
des_empenho mínimos exigidos, dentro dos horários esiabelecidos.
10 5' O recebimento dos materiais não imprica na sua aceitação definitiva, porquantodependerá da verificaçáo do resurtado, por membro dà unidadà " qr" ."'aã.tinã o,mesmos, da satisfaçáo de todas as especificaçóes do Termo de Referência.

S com impo
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stos, seguros, fretes, taxas ou
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11 .7

outÍos encargos eventualmente incidentes sobre os Serviços, não podendo soÍrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses. conforme o item í2 deste Termo de Referência;
I 1.3. Caso a Contratante não demande o total da qÚentidáilãE'stimada, não será devida
indenização a ContÍateda, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
11 .4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-fâturamento com detalhes dos
Íornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aproveção para
fatuÍamento.
11.5. Depois de reelizeda conferência e aprovaçáo do pré-faturamento, a
CONÍRATADA deve emitir a nota fiscal/fature reletivâ ao fornecimento em 02 (duas) vias,
que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival
Pinheiro de Sousa, no 47, Cêntro-lmperatriz/MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.
11.6. O pagamento à Contrãtada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a
aceitação definitlva dos materiais, com apresêntagá*o--EAfulglgs Íiscais devidemênte
cert,ficadas pelo AgenÍe Público competente.

O pagamento deverá ser efetuado em
MEOIANTE O FORNECIMENTO E RECARGAS DO G
forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
11.8. A Contratada homologatórie deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovaÉo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipel,
regulartdade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Sêrviços - ICMS.
11.9. Para fins de pagamento, a Contratãnte responsabilizar-se-á apenas pelos
Íornecimeirtos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediente
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou perÍodo não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
11.'10. A atestação da fatura correspondente à prestaçáo da aquisição e recarga
caberá ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
11.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoÍas.
11.11.1. A contagem do prazo pâra pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que não podêrá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaçáo de serviÇos pela CONTRATADA
11 12. Nenhum pagamento será efetuado a bOrufnnfnbn enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a ieajustamento de
preÇos ou atualização monetária.
11 .13. . A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagam,ento após a atestaçâo de que o serviço foi executado em conformidade com as
especiÍicações do contrato,
11.14- A CoNTRATANTE não fica obrigeda a adquirir os materiais na toraridade dovalor e das quantidades estímadas- para a coátrataçáo, iearizando o p.s"ràni;à" ã"àroocom o fornecimento efetivamente efetuado.1115. A CONTRATANTE, obse_rvados os princípios do contraditório e da ampradefesa, poderá dêduzir, cauterar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,os valores correspondentes a mutas, ressarcimentos ou inaeniáçoã. ã"rioà. p"r.CONTRATADA, nos termos do contrato.
11.16
concorriJo . 

No caso de atraso cle pagamento, desde oue a
de atguma Íorma para tanlo, serão devtdos pela Contrata

tu,

Contratada não tenha
nte encargos moratórios
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à taxa nominel de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capatalizados diariamente em regime de

Juros simples.
11.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = l x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagaménto
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestaÉo em atraso.
'1 1.18. O preço unitário considerado pârâ o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposte vencedora deste
Pregão.
1 1 .1 9. O preço regrstrado poderá ser revisto em decorrêncie de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registredos.
conforme Decreto Municipal n.o 13/2015.
11.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
11.21. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e
irreaiustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situaçóes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei
n" 8.666/1993 ou no ârtigo 17 do Decrêto Municipal n.o 1312015.

12. DO CRITÉRIO OE REAJUSTE /
12.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas dâs situaçóes previstas na
alínea "d'do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal
n.o 1312015, de 3í de março de 2015,'12.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram anicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuiçáo da Administração pere a justa remuneração, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçôes-

13. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO //
13. í. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da 'Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contr,atante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercicio financeiro em que for formalizado o contrato.
13.2. O íornecrmento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentáría, nas quantidades e locais àeterminados pela
contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.13.3. o fornecimento será executâdo observaáo o dis[osto no Anexo ! e demais
dlsposiçóes deste Termo de Referência.
13 4 A contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 0s (cinco) /
dias, após a solicitação formal pela Contratanle.

]3 5 os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatíver comsua^conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.13'6 A Contratante poderá- rqeitar, no todo ou ", 
p"rt", os materiais em desacordocom as especificaçóes e condiçôes deste Termo de Refeência, do Editar 

" 
ao óànii"to-'

14, DO CRITERIO DE ACEITAÇÃoDooBJETo /
14 1 O (s) objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma.14.1 1 PROV|So RIAMENTE: no ato da entrege, para fins de posterior verificação daconformidade das especiÍicaçõe s dos materiais com aqueles dete rminados no Anexo ITermo de Referêncra eda proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
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as informações constântes da fatura e das embalagens, em confronto com a respective notá
de empenho.
14.1 .2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a sêr elaborado pelo fiscal do
contrato, a sêr designado pela Contratante.
14.2. O descarregamento do produto ficará a cergo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.
14.3. C aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

í5. DA FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO '
1 5.1 . A fiscâlização e acompanhamento da execuçâo do contrato, na forma integral,
serão feitos pelo servidor seráo especialmente designados no ato da contratação, que
anoterão em registro próprio todas as oconências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
21.06 93
15.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoÉo das medidas convenientes a AdministràÉo.
15.3. A fiscalizeção de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
15.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao títular do setor
responsável pela fiscalizaçâo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

16. DAS ÍIIULTAS, SANÇÔES AbüTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO CONTRATUAL -16.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
Íalta cometida:
16.1 . 1 . ' Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo, no
caso dedes cumprimento das obrigaÇóes e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
16.1.2 Multas:
16.1.2.1 . 0,03% (Ía.ês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CoNTRATANTE poderá decidir'pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual, em razão da inexecução
totel
16 1 .2.2. 0,o6yo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto néste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
16.1 2'.3. 5 % (cinco por cento)-por. dia sobre o varor grobar do fato ocorrido, pero nãogyTpjimelo de quaisquer condições de garantia estebeteàiOo no contrato.
16.1 .2.4 5 lo (cinco por cenio) :ogr.: o 

-valor 
global atualizado do iontrato, peta nãomanutenção das condiçóes de habiritação e -quarificação 

exigidas no rnr[ri-.,"ntoconvocatório.

19 12,5 .10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na
contratual ponnexecução parcial do contrato.
16 1.2 .6 20. % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hi
assinatura do contrato, rescisão àontratual por inexecuçáo do contra

hipótese de rescisão

póteses de recusa ne
to - caracterizando-se

4W
Fone: (99) 3524-9872 I Fa}] (99) 3524-9872

, CEP 65903-270 - tmperatriz (MA)
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quando houver reiterado descumPrimento de obrigaçóes @ntratuais - atraso superior ao
prazo limitê de trinta dias, estâbelecido na alínea 'a'.
16.1.3. Rescisáo contralual unilâteral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
16.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja convêniência para a Administreção Pública.
16. 1 .5. Rescisáo Judicial, nos termos da legislação.
16 1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com
a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
16 1.7. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniÉo ou até que seja promovida
a sua reabilitâção perante a própria autoridade que aplicou a sançâo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção eplicada com base no inciso anlerior.

17. DASDISPOSTçOESGOtUPLEIúENTARES
17.1. As condições de reajuste, repactuaçôes, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da
minuta do contrato.
17.2. O contrato poderá ser alterado nos casos prevlstos no art. 65 da Lei n,o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justaficativas.

lmperatriz -MA, 13 de Abril de 201 8
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 , Centro, CEp 65903-270 - Imperatrlz (l,lA)
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'r8. DAS DTSPOS|ÇOES GERATS
í8.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licrtação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicaçáo na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei no 8.666/93).
18.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissáo Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Rafael Ribeiro de Almeida no
600, - Sâo Salvador - lmperatriz - MA. Processo no 31.0'1.1902/2018 - SEMUS.

Secratário Municipal de Saúde

,i.IJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Aguisição e recarga de Gás de cozinha

DrscRrMrNAÇÃo

6

TOTAL

ITEM UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Troca de gás P-í3 (COT A 25o/" PARA ME E
EPP - LC 12312016 - Art, 48, inciso lll) UND 1183 80,00 94.640,00

2 Troca de gás P-1 3 UND 3503 80,00 280.240,OO

Troca de gás P- 45 (COTA 25% PARA ME E
EPP - LC 12312016 - Art, 48, inciso lll) UND 1,92 279,75 53.7t2,00

4 Troca de gás P- 45 UND 572 219,75 160.017,00

5
Vasrlhame de gás P-13 (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 12312A16 - Art, 48, inciso l)

UND 484 149,25 72.237,O0

Vasilhame de gás P- 45 (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 12312016 - Art, 48, inciso I)

UND 40 676,67 24.666,80

685.512.80

I

I



ESTADO DO MARANHÁO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 062/201 8-CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr
CPF no

, portador do RG no _ e do
, é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em cartório)

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçam , lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperaÍiz@hotmail.com

1'
U

\

lmperatriz (lVA), _de_ de 2018.

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO 062/20Í8.CPL.
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

,N o

)I
PREGÃO PRESENCIAL NO 0622018. CPL

ANEXO il
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO XX/20í8

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO - GPL, vinculada ao gabinete do Prefeito,
instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alteraçôes posteriores, com
sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, no í 657, Bairro
Juçara, lmperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Bruno Caldas
Siqueira Freire, brasileiro, portador da Cedula de ldentidade no 42210795-6 e do CPF no

620.197 .243-91 , nomeado por meio da Portaria no 5569, de í 9 de Dezembro de 2018,
publicada em 2011212018, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27,
de 04 de julho de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no 062/2018 publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão em XXXX, Processo Administrativo n' 31.01 .190212018, RESOLVE
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a
classiÍicação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2062, Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 02212007 , Decreto Municipal no í 3, de
31 de março de 2015, em conÍormidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

Aquisição e recarga eventual e futura de Gás de cozinha, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e
Modernização - SEAMO, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.í. Do uantitativo

Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara , Imperari/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com CI

\

N'
ORD DESCRTÇÃO

QUANTITATIVO
ORGÃOS

PARTICIPANTES

QUANTITATIVO
óncÃo NÃo

PARTICIPANTES

1
Troca de gás P-13 (COTA 25% PARA ME
E EPP - LC 12312016 -Art, 48, inciso lll) 118 3 5915

2 Troca de gás P-1 3
3 s03 17 5t5

3
Troca de gás P- 45 (COTA 25% PARA ME
E EPP - LC 12312016 - Art, 48, inciso lll) L92 960

4 Troca de gás P- 45
572 2860

5

Vasilhame de gás P-13 (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 12312016 - Art, 48,
inciso l) 484 2420

6

Vasilhame de gás P- 45 (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 12312016 - Art, 48,
inciso l) 40 200

o
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L

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições
ofertâdas na proposta

DESCRTÇÃO QTD
PREÇO

UNITARIO
FORNECEDOR

1

Troca de gás P-13 (COTA 25%
PARA ME E EPP. LC 12312016
- Art, 48, inciso lll) 1183

2 Troca de gás P-í 3
3 503

3

Troca de gás P- 45 (COTA 25%
PARA ME E EPP - LC 12312016
- Art, 48, inciso lll) L92

4 Troca de gás P- 45
572

5

Vasilhame de gás P-13
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP
- LC 12312016 - Art, 48, inciso l) 484

6

Vasilhame de gás P- 45
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP
- LC 12312016 - Art, 48, inciso l) 40

2.3. Dados dos fornecedores classificados

CNPJ/MF no: Razão Social:

Endereço: CEP:

Telefone: (99) Fax:

Endereço Eletrônico Representante:

RG no Órgão Expedidor/UF CPF no

2.4. Orgãos PaÉicipantes

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e
Modernização - SEAMO, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

2.5. Do uantitativo ro o rtic i nte

3, OAVALIDADE DA ATA
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a partir de xxxx,

Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com \0

OUANT TOTALDESCRTÇÃO UND

N"
oRo

N'
ORD
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não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1 . Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de
Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 3'1 de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de
rcalizaçáo da sessáo pública do Pregão Presencial no 062/2018, que é parte integrante
desta Ata de Registro de PreÇos, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO OO neCrSrRO DE PREçOS
6.1. A presente ata implica em compromisso de íornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial
no Q622018.
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato
com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou
se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo
das sançóes previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
6.6.'1 . atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;
6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDTÇÕES GERATS
7.'1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do
Pregão Presencial 

^o 
06212018.

8. DA DIVULGAçÃO
8.1 . A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rua UrbaÍlo Santos, n' 1657 - Bairro Juçara , ImperatrizMA
CEP65.900-505 E-mail: cplimpemtriz@hotmail.com

'§(
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lmperatriz (MA), xx de xxxx de 20í I

Bruno Caldas Siqueira Freire
Presidente da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Baino Juçara , Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com e

l.tU
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PREGÃO PRESENCIAL NO 062/2018 - CPL

ANEXO IV
(MINUTA DO CONTRATO)

CoNTRATAçÃO_DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA
PARA AQUISIçAO E RECARGA EVENTUAL E
FUTURA DE GAS DE COZINHA PARAATENDERAS
NECESSIDADES DA Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e
Modernização - SEAMO, Secretaria Municipal de
Trânsito e Transporte - SETRAN e Secrêtaria
Municipal de Educação - SEMED, QUE ENTRE Sl
CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ É A
EMPRESA
ABAIXO,

NA FORMA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro
Juçara, lmperatriz /MA através do(a) Secretário(a) Municipal

ffi p-lrvrA"docpFA,rFnih::§j?I.?:"J§"H[t:'.';
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/MF n.o _, estabelecida na neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista
oqueconStanoProcesson.o-epropoStaapresentada,que
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que
com este não conÍlitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido
pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de í993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Aquisição e recarga eventual e futura de Gás de Cozinha Aquisição e recarga eventual e
futura de Gás de cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO, Secretaria
Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria t\ilunicipal de Educagão -
SEMED, conforme quantitativos descritos no termo de referência com motivação no
processo administrativo n"31.01.1902/20í 8- SEMUS, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 062/2018-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de obra,
garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairro Juçara , lmperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperahiz@hotmail.com q

CoNTRATO No_/20í8

€l^
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l)lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

l)Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Edital e
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
21.3.Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais,
após cada solicitaçáo formal.
21.4.Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçóes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
pre.iudicar a períeita execuçã-o do objeto.
21.5.Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2l.6.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
21.7.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençáo dessas
condições.
21.8.4 assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias útêis após a notificaçâo da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
21.9.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
21.1O.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do §'lo; do art. 65 da Lei
8.666/93.
21.11.Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
21.1?.lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
êletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
21.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;
21.14.Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
21 .15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
21 .16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o pêzo.
21,'17.A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Íesultantes da execução do contrato.
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21.18.4 inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a Íesponsabilidade por seu
pagamento.
21 .19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prêscriçóes referentes às leis Íabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.20.Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
21.21.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
21.22.Pagat todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21.23carantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
21.24.Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
21.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
21 .26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuçáo dos serviços
contratados.
21.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2í.28.Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSÍVT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.
21.29.Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
21.30.Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
21 .31. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
21.32.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalizaçâo por parte da Administração Municipal.
21 .33.Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal
de Administração e Modernização - SEAMO, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte
- SETRAN e Secretaria Municipal de Educação - SEMED ou outro local designado por
estas.
21.34.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
21.35.Manter inalterados os preços e condições da proposta.
21.36.Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I do Termo de Referência.
2'l .37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21.38.Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.
2í .39.Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência.
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21.40.São expressamente vedadas à contratada
d) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver préviá autorização
do Município;
e) a subcontratação parâ a execuçáo do objeto destê contrato;
Q a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.
21.41 .Os botijões em que, após a entrega, forem detectados defeitos ou vazamentos,
Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
fornecimento do gás de cozinha e dos acessórios.
21.42.Aevil a entrega de gás de cozinha imprópria ou de qualidade inferior, não podendo
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

CLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
l) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
Íiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;
ll) A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na íorma integral, serão
feitos pelo servidor serão especialmente designados no ato da contratação, que anotarão
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
lll) O fiscal do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto
dos serviços contratados;
lV) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência e Contrato;
V) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos/serviços sob
o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
Vl) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes
e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Vll)Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊUCIE OO CONTRATO
O contrato vigorará até 31 (trinta e um) de dezembro de 2018, a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessrvos períodos, através de termo aditivo.
Conforme disposiÇões do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com
redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressóes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA ourNTA - DAS COND|çÓES DO PAGAMENTO
O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de lmperatriz,
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem
como as certidóes de regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na
modalidade de transferênc i a onl i ne
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l) O pagamento será realizado com base na quantidade de alunos atendidos, devendo
no ato da formulação das propostas os licitantes considerar todos os produtos e
serviços previstos no termo de referência eseus anexos.

ll) O valor global do contrato que advir do processo licitatório, será dividido em 10 (dez)
parcelas iguais.

CLÁUSULA SEXTA. DA cLASSIFIcAçÃo ORçAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
l) Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão

recomposição de preços.

ll) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alÍnea "d" do

Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA
l) A entrega dos produtos/serviços deverão ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias corridos
após o recebimento da "Ordem de Fornecimento/Serviço" emitida pela Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração e Modernização - SEAMO,
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e Secretaria Municipal de
Educaçáo - SEMED.

ll) A entrega dos produtos/serviços será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Fornecimento/Serviço"

lll) Sendo os produtos/Serviços diferentes das especificaçóes ou apresentarem defeitos,
serâo considerados não entregues.

lV) A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificações e condiçóes do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

V) Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificaçóes
técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente
corrigido em até 5 (cinco) dias úteis, após notificação do Contratante durante a vigência do
contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabÍveis.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l) Advertência escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll) Multas:

1.1.1.1 0,03% (três cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
1.1.1.2 0,06% (seis cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
í.í.1.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
1.1.1.4 5 96 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
í . 1 .1 .5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
porinexecução parcial do contrato.
1.1.1.6 20 ?6 (vinte por cento) sobre o valor do conlrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se

V
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quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superiot ao pÊzo
limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
1.1.2 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
1.1.3 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
1 .1.4 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
1.1.5 Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
1 .1 .6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
l) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no 8.666/93, de 21106193.
ll) Constituem motivo para rescisâo do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusáo dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçóes do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666,
de 21 de junho de '!993.
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaÇão.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes,.já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situaçáo.
m) A nãoliberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos.

,!Qkt )<a
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançóes penais
cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão
execuçáo do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA. SUBCONTRATAÇÃO
Náo e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

L

CPF

CPF

§

7

Nlo
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PREGÃO PRESENCIAL NO 062/2018-CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO OE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI

8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

_, portador da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-'DEcLARA,parafinsdodispostonoinc.Vdoart.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de '1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Obse rvaÇão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

)))

N"

u
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Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n"
06212018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2018.

Representante Legal da Empresa

)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 062/20í8-CPL

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO OC CIÊNCII E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO


